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CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE DE FREITAS

COMISSÃO DE JUSTICA E REDACÂO
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Assunto:

PrQjeto  de  lei  n°  008/2023  de  autoria  do  Poder  Legislativo  Munüpal,  Que  lnstmi  o  Programa
Vereador Mirim e dá outras  Providêncías.

RELATÓRK)

Compete  ã  Comissão  Permanente  de  Justiça  e  Redação  nos  termos  do  art.  37  do
Regimento   lnterno  da   Câmara   Munbipal  de  Jericó,  opinar  e  em"r  parecer  sobre  todos  os
P rpjetos                       de                       Le is                       aprese ntados                       n esta                       casa.

Em  observâncía  a  Lei  Orgânica  e  o  Regimento  lnterno  desta  Casa,  o  Projeto  de  Lei
descreve-se   de   foma   constitucional,   bgal   ou  jurk]ti,   gramatical   e   bgti,   e   atende   aos

pressupostos bgais.

Dúnte  do  exposto,  OPINO,  pela  aprovação do  PnQjeto de  Lei  n°  008/2023 de autona
cb Vereador Adaires  Campos  da  Costa,  Que  lnstitui  o  Programa  Vereador Mirim  com  o objeti.vo

geral  de  promover a  interação  entre  a  Câmara  Munüpal  e  a  Escola,  permmndo  ao  estudante
participar do  processo e  compreender o  papel  do  Legisbtivo  Munüpal  dentro do contexto social
em que vive.

VOTO

Voto,  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  n°  008/2023  de  autoria  do  Poder  Legislativo  Munk3ipal,

Que  lnstitui o Programa Vereador Mirim e dá outras  Providências.

Jericó PB,  em  19 de maio de 2023`
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